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PROCESSO nº 30128/2018

REQUERENTE: Diretoria Administrativa

ASSUNTO: Locação de imóvel

 

 

Trata-se de procedimento administrativo com vistas a locação de imóvel situado na

Rua Monte Castelo nº 296, 1º andar, Centro, Imperatriz/MA, cujas instalações serão destinadas à

Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Imperatriz.

 

Foram acostados aos autos: a) Registro do imóvel; b) Documentos do proprietário e

declaração de não-parentesco; c) certidões de regularidade fiscal/trabalhista; d) Aceite do

proprietário para contratação no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

 

A Coordenadoria de Orçamento, por meio do DESPACHO-CO - 25582019,

informou a disponibilidade orçamentária para suprir a despesa.

 

A Divisão de Contratos e Convênios elaborou minuta de contrato.

 

A Assessoria Jurídica, no PARECER-AJP-15502019, opinou pela possibilidade

jurídica de celebração do contrato.

 

Ante o exposto, autorizo a locação de imóvel situado na Rua Monte Castelo nº 296,

1º andar, Centro, Imperatriz/MA, de propriedade da empresa ELO IMOBILIÁRIA LTDA –

ME., CNPJ Nº 21.504.178/0001-40, cujas instalações serão destinadas à Vara Especial de

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Imperatriz, no valor mensal de R$

14.000,00 (quatorze mil reais), perfazendo, no período de 12 (doze) meses, o montante de R$

168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
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À Coordenadoria de Finanças para emissão de empenho.

 

Após, à Divisão de Contratos e Convênios para providências.

 
 

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 16519
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